
  
    I.


    INTRODUÇÃO


    Ao fim da primeira metade da terceira década do século XXI, ainda não consolidamos as condições essenciais para a garantia universal do acesso, da permanência e da qualidade social da educação pública brasileira com plena valorização de seus profissionais. Na educação básica, apesar do avanço obtido com a constituição do novo Fundeb em 2020, apontando maior responsabilização da União com a transferência de recursos às esferas subnacionais, associada a condicionalidades, consideração de especificidades locais e regionais, não concluímos a definição e a implantação do Custo Aluno Qualidade inicial (CAQi) e de sua versão definitiva, o CAQ, para a educação básica. Além disso, se no Plano Nacional de Educação aprovado em 2014 a perspectiva era de darmos conta dessas tarefas em 2016 e 2017, no Projeto de Lei 2.614/2024, enviado pelo presidente Lula ao Congresso Nacional para discussão e aprovação do novo Plano Nacional de Educação, a demanda do Custo Aluno Qualidade é empurrada, no mínimo, para 2034, como veremos neste estudo. O Substitutivo do Relator do PL 2.614/2024, prestes a ser votado quando concluíamos esse trabalho, refere-se superficialmente ao Custo Aluno Qualidade, que deverá ser observado quando da execução das metas contidas na proposta de lei acima. Já no texto do outro substitutivo, ao Projeto de Lei Complementar 235/2019, aprovado em 03 de setembro de 2025 no Senado Federal para a implantação do Sistema Nacional de Educação, o artigo 41 apontava que


    fica estabelecido o CAQ como referência de investimento por aluno da educação básica, que será progressivamente elevado de modo a contribuir para a consecução das metas de financiamento da educação básica do PNE, considerados: I - o orçamento público anual de cada ente federado destinado à educação básica [...] (Brasil,2025, grifos nossos).


    A disposição acima foi mantida sem alterações no mesmo artigo 41 do texto da Lei Complementar 220, sancionada em 31 de outubro de 2025, instituindo o Sistema Nacional de Educação. Apesar das referências trazidas agora por essa lei em relação ao CAQ, onze anos antes, a Lei 13.005/2014, para o Plano Nacional de Educação, já havia se dedicado amplamente ao Custo Aluno Qualidade, tendo proposto as estratégias 20.6, 20.7 e 20.8, relativas à Meta 201, definindo por seu intermédio que


    20.6) no prazo de 2 (dois) anos da vigência deste PNE, será implantado o Custo Aluno-Qualidade inicial - CAQi, referenciado no conjunto de padrões mínimos estabelecidos na legislação educacional e cujo financiamento será calculado com base nos respectivos insumos indispensáveis ao processo de ensino-aprendizagem e será progressivamente reajustado até a implementação plena do Custo Aluno Qualidade - CAQ;


    20.7) implementar o Custo Aluno Qualidade - CAQ como parâmetro para o financiamento da educação de todas etapas e modalidades da educação básica, a partir do cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de gastos educacionais com investimentos em qualificação e remuneração do pessoal docente e dos demais profissionais da educação pública, em aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos necessários ao ensino e em aquisição de material didático-escolar, alimentação e transporte escolar;


    20.8) o CAQ será definido no prazo de 3 (três) anos e será continuamente ajustado, com base em metodologia formulada pelo Ministério da Educação - MEC, e acompanhado pelo Fórum Nacional de Educação - FNE, pelo Conselho Nacional de Educação - CNE e pelas Comissões de Educação da Câmara dos Deputados e de Educação, Cultura e Esportes do Senado Federal (Brasil, 2014, grifos nossos).


    Sem projeção de data inicial de implantação, a consideração da “progressão” aprovada no artigo 41 da Lei Complementar 220 para vigência do CAQ, no entanto, pode levar um, dois, três, cinco, dez anos ou mais para ocorrer, sendo, por isso, por demais frágil para a consolidação dos meios para a efetivação tanto do CAQi quanto do CAQ. Ao mesmo tempo, ao afirmar que a implantação do CAQ deve levar em consideração o “orçamento público anual de cada ente federado destinado à educação básica”, o texto do artigo 41 inverte os sinais, quando o orçamento é que deveria refletir as demandas de financiamento expressas no cálculo do Custo Aluno Qualidade. Acerca dessa relação, há 25 anos, os recursos para o financiamento das políticas educacionais e sociais como um todo foram inseridos no campo das despesas primárias, desde então contidas em favor das despesas financeiras, atravessando governos do PSDB ao atual mandato de Lula (2023-2026), pelo PT. Ao submeter o CAQ ao orçamento público anual, voltado desde então, prioritariamente, às despesas financeiras, compromete-se a garantia da materialização plena do CAQi e do CAQ. Como se demonstrará nesse trabalho, as leis orçamentárias vêm sendo elaboradas e executadas no país a partir das restrições ao gasto público oriundas da Lei Complementar 101/2000, de inúmeras reformas constitucionais subsequentes, de leis anuais de diretrizes orçamentárias e da atualização dos dispositivos da LC 101/2000 por meio da nova Lei Complementar das finanças públicas, a LC 200/2023, implantando o “novo arcabouço fiscal”.


    Em relação ao ensino superior, amparado em renúncias fiscais, financiamento e captura dos alunos pelo endividamento, o setor privado se agiganta na oferta de matrículas, consolidando sua hegemonia na oferta de vagas, sendo a educação à distância (EAD) a modalidade dominante para tal, adentrando já, também, na oferta de matrículas no ensino médio.


    Neste sentido, para desvelar as causas, interesses e consequências que barram o pleno financiamento da educação pública no país, esse trabalho foi construído com o compromisso explícito de inverter o sentido tradicional que marca as relações entre educação e economia, tão costumeiramente debatidos nos grandes veículos de comunicação, governos e empresas do país há décadas. Dessa vez não se vai debater ou defender os impactos da educação para o crescimento e o desenvolvimento econômico, mas de que forma a ordem econômica hegemônica vem interferindo na apropriação dos fundos públicos, na acumulação de capital e nas condições de financiamento e execução das políticas públicas educacionais. Assim sendo, tem, portanto, dois objetivos essenciais. O primeiro deles é desenvolver a crítica da ordem macroeconômica vigente e das limitações financeiras dela decorrentes, vividas sobretudo nesse último quarto de século, responsáveis pela precarização do financiamento tanto das políticas públicas quanto, em especial, das metas e da execução das estratégias previstas nos Planos Nacionais de Educação sancionados em 2001 e 2014. O segundo objetivo é, a partir dessa crítica, estendê-la aos contextos econômico e fiscal que cercam as propostas apresentadas no Projeto de Lei 2.614/2024, para o novo Plano Nacional de Educação, contribuindo também para sua análise como proposta enviada pelo Presidente Lula ao Congresso Nacional. Quando aprovada tal iniciativa, teremos passado em menos de trinta anos por três planos nacionais decenais de educação, acompanhados por sucessivas alterações constitucionais e infraconstitucionais, seja no sentido do aprimoramento das regras de financiamento da educação, a partir das vinculações constitucionais de 1988 e subvinculações posteriores, seja quanto à definição, contraditória, de limitações aos gastos primários, entre os quais se inserem os principais dispêndios com a execução das políticas educacionais.


    Parte-se aqui do pressuposto de que o adequado financiamento das políticas públicas e dos direitos sociais, entre os quais a educação se coloca em primeiro lugar no país (artigo 6º da Constituição Federal de 1988), requer em primeiro plano a efetiva arrecadação das receitas públicas, relacionada, por sua vez, tanto às normas tributárias existentes no país, constituídas de imposto, contribuições e outras fontes extrafiscais estabelecidos em leis, como dependente do nível das atividades econômicas produtoras de bens e serviços. Este, por sua vez, associa-se às taxas de investimento, que oscilam em função das opções tanto dos proprietários da riqueza quanto da natureza hegemônica da aplicação dos fundos públicos praticada pelo Estado, relacionando-se ainda com as exportações e importações, portanto, com o padrão de inserção da economia nacional no comércio exterior e com decisões na esfera da política cambial. Contudo, a arrecadação daqueles fundos, por si só, não determina automaticamente a sua destinação para o financiamento das ações do Estado, estando dependente das prioridades definidas para a gestão das finanças públicas a serem estabelecidas em lei complementar (artigo 163, I, Constituição Federal de 1988). Tais relações podem ser compreendidas no Quadro 01 abaixo.


    Quadro 01: Cadeia produtiva do financiamento da educação


    
      
        

        

        

        

        

        
      

      
        
          	
            Doutrinas e


            decisões


            público-privadas

          

          	
            Taxas de investimento e/ou de acumulação

          

          	
            Nível das Atividades Econômicas

          

          	
            Tributação/


            Dividendos/


            Créditos

          

          	
            Fundos públicos,


            Arrecadação/


            Orçamentos

          

          	
            Financiamento da Educação

          
        

      
    


    Elaboração do Autor (2025).


    Por fim, torna-se determinante, a partir da adequada arrecadação e gestão das receitas, o compromisso com o atendimento a padrões constitucionais e infraconstitucionais de qualidade, amparado no cálculo relativo à execução de suas metas e estratégias, seja para a educação básica, a partir do cálculo e implementação de Custo Aluno Qualidade2, seja para o ensino superior público, a graduação e a pós-graduação.


    Torna-se então evidente que, em ambos os níveis da educação pública, a disponibilidade de recursos na ponta dos sistemas educacionais, para financiar adequadamente manutenção e o desenvolvimento do ensino, graduação, pós-graduação e a valorização dos profissionais da educação depende de disputas ou concordâncias, escolhas que se iniciam antes, entre governantes e capitalistas em torno de doutrinas e decisões públicas e privadas na esfera econômica acerca da direção que devem tomar recursos públicos e privados, o que antecede e condiciona a tributação e a própria elaboração dos orçamentos públicos, quando se opera a apropriação dos fundos públicos pelas diferentes classes e frações de classe presentes na economia e no conjunto da sociedade. O debate em torno do financiamento da educação, contudo, tem se concentrado majoritariamente nas etapas que vão da tributação à aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino e para as políticas de valorização de seus profissionais, sobretudo em salários e carreiras profissionais. Que perspectivas se põem então, desde o início, a partir de decisões públicas e privadas na esfera econômica?


    Aparentemente sem participação direta e frequente no debate acerca das demandas e desafios do financiamento da educação, contudo, veremos no desenvolvimento desse estudo que, pelo contrário, no âmbito macroeconômico, as escolhas a serem feitas acerca da destinação do capital privado acumulado e dos fundos públicos arrecadados serão determinantes para a plenitude ou a estagnação do investimento no financiamento da educação como proporção do PIB, referência inicialmente aprovada para o Plano Nacional de Educação (PNE) de 2001 (vetada por FHC quando da sanção da lei), em seguida na Emenda Constitucional 59/2009 (artigo 214, inciso VI), no PNE de 2014 (Meta 20), no Projeto de Lei 2.614/2024 (artigo 4º, inciso XI) e nas Metas 19.a e 19.c do Substitutivo apresentado ao Projeto de Lei 2.614/2025 pelo Deputado Federal Relator do Projeto, Moses Rodrigues (União-CE).


    Considerando-se então as escolhas antes assinaladas, a serem feitas acerca da destinação dos fundos públicos arrecadados e do capital privado acumulado, quais serão as preferências? A realização do investimento voltado às atividades econômicas produtivas, em capital constante e capital variável, à infraestrutura, à universalização e qualidade das políticas sociais, ou à acumulação do capital à margem dessas atividades? Para o Estado, a opção pelo investimento na infraestrutura econômica e nas políticas sociais vai gerar uma intensa circulação de fundos públicos vinculados à produção e à democratização do acesso a direitos, como educação e saúde. Para os proprietários do dinheiro na esfera privada, caso prevaleça a primeira opção, dos investimentos produtivos, como vimos no quadro 01, dois caminhos se destacam. O primeiro, quando transformado o dinheiro em capital, por meio da aquisição de máquinas, matérias-primas, da mercadoria e força de trabalho. Com isso, se avança na produção de novas mercadorias, movendo-se toda uma engrenagem que, na produção, assegura a extração da mais-valia, valor gerado pela força de trabalho, superior ao seu custo de reprodução, mas que o capitalista não entrega ao trabalhador, pagando-lhe apenas um salário, gerando-se assim seu lucro, pois “é próprio da ideologia da consciência burguesa apresentar o salário como pagamento do trabalho, e não como preço (expressão monetária de valor) da força de trabalho” (Coggiola, 2021, p. 67).


    Neste sentido


    o capitalismo (o modo de produção baseado na hegemonia do capital sobre as outras relações sociais) não é qualquer sistema econômico dinamizado pela procura do lucro, mas só aquele baseado nas relações de produção em que o lucro se origina do mais-valor3 extorquido na e pela exploração da força de trabalho contratada e remunerada por um salário [...] (Coggiola,2021, p.12, itálicos originais).


    Tais engrenagens expressam então a relação entre o dinheiro como capital monetário (D), os meios de produção e a força de trabalho como mercadorias (M(MP+FT)), a mercadoria final produzida (M’) e, novamente, acrescido da mais-valia, como lucro final obtido, o dinheiro (D), como se demonstrará mais adiante, consolidando-se as relações sociais que transformam o dinheiro em capital. Como afirmou Marx (2011, p.193),


    o dinheiro como capital é uma determinação do dinheiro que vai além de sua determinação simples como dinheiro [...] é diferente do dinheiro como dinheiro. A determinação nova tem de ser desenvolvida [...] [quando] o dinheiro reaparece novamente em todas as relações posteriores, mas aí já não funciona mais como simples dinheiro (itálicos do original, grifos nossos).


    Além disso,


    o capital não teria valor nenhum se não fosse acionado pelo trabalho para criar mercadorias que, vendidas no mercado, realizam o lucro do capitalista, o que lhe permite incrementar o capital, produzir mais mercadorias, aumentar os lucros, numa perpétua concorrência com outros capitais (Coggiola, 2021, p.12)


    Dessa forma, “o dinheiro é a primeira forma em que aparece o capital enquanto tal [...] quer dizer, o dinheiro é trocado por mercadoria e a mercadoria por dinheiro [...]” (MARX, 2011, p. 195).


    Na segunda opção, a “forma mais desenvolvida é o capital dinheiro e o juro do dinheiro, a usura [...]” (Idem, p.195). De modo indireto, servindo como “contrato de empréstimos com cláusula de pagamento de juros por parte do devedor” (HOUAISS, 2001, p. 2816), aplicado na aquisição do capital constante e da força de trabalho necessários à produção de mercadorias, extrair-se-á do lucro obtido ao final de tais atividades uma parcela que permitirá realizar o pagamento, sob a forma de juros, dos empréstimos (créditos) destinados às atividades produtivas, caracterizando-se de forma cristalina a relação do capital portador de juros com o processo de produção. Assim, “na condição de capital-dinheiro, tornou-se o capital a mercadoria cuja qualidade de valorizar-se tem um preço fixo, expresso pela taxa corrente de juro” (MARX, 1985, p. 452, grifo nosso). A consolidação do ciclo produtivo se estende assim para além do ciclo anterior expandindo-se (D-M-D-D’), sendo D’ o pagamento de juros ao capital financeiro. O valor, contudo, só se realiza na produção e não nos ciclos de circulação das mercadorias. Entretanto, como afirmou MARX (1985),


    o capital produtor de juros, ou, como podemos chamá-lo em sua forma antiga, o capital usurário, pertence, como o irmão gêmeo, o capital mercantil, às formas antediluvianas de capital que por longo tempo precedem o modo capitalista de produção e se encontram nas mais diversas formas econômicas de sociedade [...]. Todavia, são duas as formas características em que o capital usurário existe nas épocas que precedem o modo capitalista de produção [...]. Essas duas formas são: primeiro, a usura, em empréstimos aos fidalgos pródigos, sobretudo aos proprietários de terras; segundo, usura em empréstimos de dinheiro aos pequenos produtores, proprietários dos meios de trabalho [...]. A usura, que arruína ricos proprietários das terras e esgota os pequenos produtores, faz com que se formem e se concentrem grandes capitais em dinheiro (Marx, 1985, p. 680-681, grifos nossos).


    A obtenção da mais-valia, objetivo central do modo de produção capitalista, se expressa então em duas dimensões: a mais-valia absoluta e a mais-valia relativa. O primeiro caso


    [...] se realiza com o prolongamento da jornada de trabalho além do ponto em que o trabalhador produz um equivalente ao valor de sua força de trabalho e com apropriação pelo capital desse trabalho excedente [...] fundamento do sistema capitalista e o ponto de partida da produção da mais-valia relativa. [mas se] a produção da mais-valia absoluta gira exclusivamente em torno da duração da jornada de trabalho; a produção da mais-valia relativa revoluciona totalmente os processos técnicos de trabalho e as combinações sociais (Marx,1988, p.585).


    No segundo caso, ainda para Marx,


    a produção da mais-valia relativa pressupõe, portanto, um modo de produção especificamente capitalista, que, com seus métodos, meios e condições, surge e se desenvolve, de início, na base da subordinação formal do trabalho ao capital. No curso desse desenvolvimento, essa subordinação formal é substituída pela sujeição real do trabalho ao capital. (Idem, p. 585).


    No primeiro caso, porém, para COGGIOLA (2021), a extensão da jornada de trabalho e sua intensidade imposta ao trabalhador têm uma série de limites, sobretudo físicos. Por isso, a burguesia propôs as primeiras leis “relativas à duração da jornada de trabalho e ao trabalho de mulheres e crianças” (COGGIOLA, 2021, p. 39). A essas limitações, somou-se outra, decisiva à limitação da exploração do trabalhador: sua organização sindical e política, que levou ao primeiro trunfo nessa luta, que foi a obtenção na Inglaterra da jornada de 10 horas, em 1844. “Tal conquista foi para Marx o primeiro triunfo da economia política da classe operária sobre a economia política capitalista” (Idem, p. 39).


    Neste aspecto, é inesquecível a forma magistral e didática como no filme “Tempos Modernos”4, em 1936, Charles Chaplin nos demonstrou o impacto das transformações tecnológicas e da intensificação do ritmo de trabalho para a obtenção da mais-valia tanto absoluta quanto relativa, quando na fábrica retratada no filme o patrão, que já dispunha de novas tecnologias e da especialização do trabalhador em suas funções, comanda também de sua sala ao “supervisor” o aumento da velocidade da esteira na linha de produção, impondo um ritmo cujo operário representado por Chaplin não consegue acompanhar. Jornada intensiva e novas tecnologias unidas para obtenção do máximo de mais-valia.


    Processadas as duas opções de investimento privado com foco nas atividades produtivas, há também entre as opções privadas para a aplicação do dinheiro a preferência pela “valorização” e acumulação do capital divorciadas do financiamento às atividades produtivas, mas ainda beneficiadas pela renda dos juros: a sua aplicação na forma estatal de “valorização”, pela aquisição de títulos públicos emitidos (leiloados) pelo Estado (Tesouro Nacional), na perspectiva da manutenção da liquidez nas mãos dos seus proprietários5. Nesse caso, seu pagamento sob a forma de juros não vai derivar do lucro privado, onde se destaca a extração da mais-valia produzida pelo trabalho. Estamos, a partir de então, por isso, tratando da transformação do dinheiro, como capital monetário, em capital fictício. Do lado do emissor dos títulos públicos, posteriormente negociados no mercado secundário6, tais emissões servem, porém, a múltiplos objetivos simultaneamente: [1] Como complemento de arrecadação para o Estado; [2] Como ferramenta de política monetária no combate à inflação, quando “a alta dos preços, a inflação decorrente deles, é amortizada pela venda de títulos da dívida pública que reduzem a renda disponível para o consumo, enxugam a base monetária. A dívida pública cresce no lugar da inflação, para que essa não cresça tanto” (Campos, 2016, p.129); [3] Como meio de valorização do dinheiro de “investidores” aplicado em sua aquisição, como por exemplo no programa “Tesouro Direto”7, ou, quando transferidos ao Banco Central, [4] servindo às operações compromissadas8 entre esse banco e os demais bancos, reduzindo-lhes a oferta de crédito e, em troca, pagando-lhes juros pelos títulos que lhes são transferidos para essa redução9 com compromisso de recompra. Antes demarcada nas operações com a dívida externa dos anos de 1970, nas opções de emissão de títulos públicos, caracteriza-se de forma mais clara ainda a financeirização tanto da acumulação capitalista quanto dos gastos públicos que lhes pagam os rendimentos. Essa condição, contudo, precisará da arrecadação permanente do Estado para lhe financiar a acumulação por meio da renda dos juros (rentista). A renda do Estado, por sua vez, dependerá sobretudo da arrecadação tributária, cuja realização plena e com maiores perspectivas de receita a atrela, contraditoriamente, aos investimentos produtivos, sejam públicos ou privados. Desse modo,


    apoiando-se a dívida pública na receita pública, que tem de cobrir os juros e demais pagamentos anuais, tornou-se o moderno sistema tributário o complemento indispensável do sistema de empréstimos nacionais [...]. O regime fiscal moderno encontra seu eixo nos impostos que recaem sobre os meios de subsistência mais necessários, encarecendo-os portanto, e traz consigo mesmo o germe da progressão automática. A tributação excessiva não é um incidente; é um princípio (Marx,1988, p. 874, grifos nossos).


    As observações do autor podem ser atualizadas no Brasil, entre 2023 e 2024, quando se registra que, da arrecadação total de impostos pelo governo geral, ocuparam o primeiro lugar as receitas de impostos sobre o consumo de bens e serviços, que alcançaram R$ 1,372 trilhão em 2023 e R$ 1,633 trilhão em 2024, à frente das receitas derivadas de impostos sobre renda, lucros e ganhos de capital, que atingiram R$ 939,971 bilhões em 2023 e R$ 1,068 trilhão em 2024 (Brasil, 2025).


    Para BRETTAS (2024, p.109), especialmente no Brasil,


    o Estado e os recursos do fundo público são fundamentais para o crescimento e fortalecimento dos fluxos financeiros. Sua atuação fortalece uma dinâmica interna de estímulo à garantia de rentabilidade nas finanças (para o grande capital nacional e estrangeiro), ao mesmo tempo em que impulsiona alterações na produção como forma de ampliar a extração de mais-valia (que, em última instância dão sustentação a essa rentabilidade) [...] (grifos nossos).


    Com a expansão das opções lastreadas em leilões de títulos públicos servindo à aplicação do dinheiro privado, aumentam as pressões sobre o Estado para assegurar, por meio de sua política fiscal, o pagamento dos juros relativos àquelas operações. Assegurar dessa forma a “sustentabilidade da dívida pública” passa a ser o mote dessa política. O capitalista passa então a ser credor de uma parcela futura da arrecadação dos fundos públicos (MARX, 1985), como pagamento pela propriedade dos títulos públicos emitidos pelo Estado. Por isso, a aplicação do dinheiro como capital em projetos produtivos só será prioridade caso ofereça ao capitalista alto retorno, porque concorre com a opção de transferi-lo para aplicações financeiras que pagam taxa de juro elevada (MOURA; ANDRADE, 2003, p. 47). Desse modo, quanto maior for o volume da emissão dos títulos públicos constituindo-se dívida pública, maior será a extração posterior do valor arrecadado para as suas remunerações e amortização, reduzindo-se a capacidade do Estado em realizar investimentos para a geração do bem-estar mediante o financiamento da infraestrutura, dos serviços públicos e dos direitos sociais. Neste sentido, com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, os valores liquidados relativos ao pagamento de juros e amortizações e aqueles destinados aos investimentos podem ser aferidos na Tabela 01 abaixo, referentes aos exercícios dos últimos quatro anos (2021-2024).


    Tabela 01: Despesas com juros, amortizações e investimentos R$ Bilhões
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    Fonte: Relatório resumido da execução orçamentária do Tesouro Nacional.Valores constantes (2021-2024). Elaboração do Autor.


    Em tal contexto de despesas, quando a dívida bruta do governo geral10 tem se mantido elevada, e crescente, ano após ano como proporção do PIB (73,8% em 2021 e 76,5% em 2024)11 caracteriza-se uma dívida odiosa, pois compromete a garantia dos direitos das futuras gerações dependentes de investimento público, consolidando-se a materialização do capital de empréstimo em capital fictício através do mercado financeiro de títulos da dívida pública (TELES, 2016). A combinação desses fatores, com o avanço da opção fictícia, tem sido crescente pelo menos nos últimos cinquenta anos no mundo capitalista, e em particular, após os anos de 1970, no Brasil e demais países da América Latina. Onde, portanto, essa engrenagem se associa ao financiamento da educação? Entre nós, a partir desse período, a opção de valorização do capital pela via financeira, com o acelerado endividamento do Estado pela emissão de títulos públicos, foi particularmente presente nas duas décadas e meia desde a sanção do primeiro Plano Nacional de Educação pós-Constituição de 1988, por meio da Lei 10.172/2001. A década de execução das metas do PNE de 2001-2010 correu simultaneamente à explícita financeirização da acumulação do capital e da realização do gasto público a seu favor, o que tem se agravado nos últimos anos, tanto em termos jurídicos como financeiros. Como se verá de forma mais ampla em seção posterior que tratará do impacto do pagamento dos encargos da dívida pública na disponibilidade de fundos públicos para o financiamento da educação, de um estoque da ordem de R$ 7,616 trilhões da dívida pública federal (DPF) em abril de 2025, R$ 7,310 trilhões, ou 95,98%, corresponderam à Dívida Pública Federal Mobiliária Interna (DPFMi)12 relativa aos títulos públicos emitidos. Em setembro do mesmo ano, apenas cinco meses depois, de um estoque da DPF de R$ 8,122 trilhões, R$ 7,820 trilhões corresponderam à DPFMi, ou 96,29%, levando à transferência cada vez maior dos fundos públicos do Estado para o pagamento dos seus encargos, comprometendo-se intensamente a construção, a partir de largos investimentos estatais, de um efetivo projeto nacional de desenvolvimento com soberania. Além disso, em destaque, em apenas cinco meses, a elevação do estoque da DPF em R$ 506 bilhões.


    Por isso, dadas tais características, cristalizadas nas últimas décadas na gestão do capital privado e das finanças públicas, o primeiro capturando as segundas, como se demonstrará nesse trabalho, a proposição, aprovação e execução efetiva de um novo Plano Nacional Decenal de Educação no limiar da segunda metade da terceira década do século XXI se constitui num desafio de enormes proporções, demandante de rupturas, num conflito de interesses muito além das disputas no campo das políticas educacionais, ainda que se reconheça que, de acordo com o histórico inserido na introdução da Lei 10.172/2001 antes referida,


    a instalação da República no Brasil e o surgimento das primeiras ideias de um plano que tratasse da educação para todo o território nacional aconteceram simultaneamente. À medida que o quadro social, político e econômico do início deste século se desenhava, a educação começava a se impor como condição fundamental para o desenvolvimento do País. Havia grande preocupação com a instrução, nos seus diversos níveis e modalidades. Nas duas primeiras décadas, as várias reformas educacionais ajudaram no amadurecimento da percepção coletiva da educação como um problema nacional (Brasil, 2001, grifo nosso).


    Portanto, para darmos continuidade à análise das questões pendentes no Plano de 2014-2024, a crítica ao projeto de lei para o novo Plano, após essa introdução, se dará, de forma direta, tanto em relação ao PL 2.614/2024 como por meio da análise do Substitutivo de seu Relator, Deputado Federal Moses Rodrigues (União-CE), apresentado em 14 de outubro de 2025, com foco nos temas relacionados ao financiamento da educação, particularmente nas disposições relativas aos cálculos e à implantação do Custo Aluno qualidade (CAQ). Nesse processo, a análise de seus antecedentes históricos e dos contextos macroeconômicos, orçamentários, fiscais e financeiros que o cercam será desenvolvida em cinco seções, concluindo-se o trabalho com as considerações finais.


    A primeira traz os elementos cruciais que marcam as relações entre as políticas econômicas, sua dimensão fiscal e as condições de financiamento da educação.


    A segunda seção enfoca, passando a explicar a seção anterior, sob o capitalismo contemporâneo, a supremacia da dominância financeira em seu processo de acumulação, ao lado da estratégia fundamental que acompanha esse processo, caracterizada pela evocação constante tanto da “responsabilidade fiscal” quanto da austeridade fiscal sobre a gestão dos fundos públicos, observando-se suas consequências sobre o processo orçamentário, de sua elaboração à sua execução. Resgatam-se, como pano de fundo dessa relação, os contextos políticos, orçamentários, fiscais e financeiros em que se deu no país a transição do século XX para o século XXI.


    Considerada, portanto, a dinâmica capitalista que conduz a relação entre a economia internacional e a economia doméstica, bem como as decisões macroeconômicas locais, a formação dos fundos públicos e o financiamento da educação, sobretudo após as crises da dívida externa13 e da hiperinflação dos anos de 1980-1990, destacam-se no período o acelerado endividamento do país, a reforma monetária com o surgimento do Plano Real em 1994, a implantação do regime de metas anuais de inflação no contexto do tripé macroeconômico, adotado entre 1999 e 2000, e suas consequências para a formação e gestão dos fundos públicos daí por diante, elementos centrais para a compreensão da crise de financiamento das metas dos Planos Nacionais de Educação. A seção mostrará que, em que pese, porém, a densidade e importância desses temas para a compreensão da razão das políticas de austeridade e da crise do financiamento da educação nas últimas décadas, sua discussão esteve inexplicavelmente ausente nas análises e resoluções da última Conferência Nacional de Educação realizada entre 28 e 30 de janeiro de 2024, bem como em seu documento final, como se demonstrará na última seção. Tal constatação se revela de imensa gravidade, pois


    a ausência de uma avaliação consubstanciada dos efeitos da crise econômica mundial sobre a economia brasileira não permite que se perceba que, por trás da aparente resiliência do Brasil aos efeitos da crise, existem transformações estruturais de grande envergadura que aprofundam e aceleram o processo de reversão neocolonial (Sampaio Jr., 2019, p.107, grifos nossos).


    A terceira seção ressalta a trajetória do PNE aprovado em 2001, a partir de dois projetos de lei apresentados ao Congresso Nacional, com origens distintas, procurando aprofundar a análise das variáveis econômicas e fiscais existentes naquele período de gestão das contas nacionais e dos interesses financeiros presentes na formação e destinação dos fundos públicos nos orçamentos nacionais anuais.


    A quarta seção discute a retomada do debate acerca do financiamento da educação após o fim da vigência do PNE de 2001, quando da tramitação do Projeto de Lei 8.035/2010, a partir do qual chegamos à aprovação e sanção do atual Plano Nacional de Educação em 2014 no qual se destaca a Meta 20, da vinculação de 10% do PIB em investimentos em educação pelas três esferas de governo até 2024, passando antes por 7% do PIB em 2019. Em sintonia com as deliberações das conferências anteriores à proposição do referido projeto, a emenda para a fixação dos 10% do PIB em investimentos em educação foi apresentada tendo em vista que o Projeto de Lei enviado por Lula em 2010 apontava em sua meta 20 a realização de investimentos de apenas 7% do PIB ao final da década de vigência sugerida no projeto de lei 8.035/2010.


    A quinta e última seção discute o processo orçamentário como expressão da luta de classes, trilhando um conjunto de desafios nos anos do PNE do período. Para isso, em primeiro lugar, é exposto de que forma, cumprindo regras de austeridade fiscal, de 2001 a 2024, a elaboração e execução das diretrizes orçamentárias e das leis orçamentárias anuais se submeteram aos interesses rentistas do capital, como exposto por Cano (2000), Lopreato (2006), Belluzzo (2006) e Campos (2023), em detrimento do adequado financiamento das políticas sociais, em particular do financiamento da educação pública básica e superior. Em segundo lugar, a seção traz os contornos macroeconômicos, políticos, orçamentários e fiscais que marcaram a trajetória de 2014 até 2024 e as considerações de um conjunto de autores reunidos na Revista “Retratos da Escola”, da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação, a CNTE, volume 08, número 15, na edição de junho a dezembro de 2014, acerca do plano aprovado naquele ano. São ainda analisados nessa etapa os gastos federais com a função educação e respectivas subfunções, incluídas as transferências para o FUNDEB no período, frente aos dispêndios com juros e amortizações da dívida pública, assim como com as dotações asseguradas para o refinanciamento da respectiva dívida ano após ano, identificando seus principais beneficiários. Em terceiro lugar desenvolve-se a análise acerca do PL 2.614/2024, trazendo-se ao debate três contribuições colegiadas ao novo PNE, iniciadas com as considerações e resoluções da última CONAE-Conferência Nacional de Educação de janeiro de 202414, em especial quando relacionadas ao seu eixo VI, que tratou do “financiamento público da educação pública, com controle social e garantia das condições adequadas para a qualidade social da educação, com vistas à democratização do acesso e da permanência” (Brasil,2024). Em seguida, o olhar é estendido às contribuições contidas, mais uma vez, na Revista da Escola de Formação da CNTE - Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação-CNTE, intitulada “Retratos da Escola”, Volume 18, Número 41, edição de maio a agosto de 202415, trazidas por diferentes autores acerca do tema do financiamento e das expectativas junto ao PL 2.614/2024. Ainda na mesma seção, registra-se na sequência um conjunto de proposições iniciadas com a Nota Técnica da FINEDUCA sobre o financiamento do novo PNE (2024-2034), datada de 21 de dezembro de 2023, produzida a partir do seu XI Encontro, realizado em Curitiba, Paraná, seguindo-se com as contribuições contidas na “Carta de São Luís”, elaborada como documento final do XII Encontro Anual da FINEDUCA, realizado entre 16 e 18 de outubro de 2024 na Universidade Federal do Maranhão, bem como os novos elementos trazidos pela “Carta de Brasília”, referente às propostas aprovadas no XIII Encontro Anual da FINEDUCA, ocorrido de 17 a 19 de setembro a capital federal, no Centro Cultural da Associação dos Docentes da UnB e nas dependências do Departamento de Educação daquela universidade. Em quarto lugar, na mesma seção, analisam-se os dados apontados pelo 5º Ciclo de Monitoramento das Metas do PNE, publicados em 2024, sendo então avaliada por seu caráter estratégico para o desenvolvimento do país a execução das metas para a valorização dos profissionais da educação e para a educação superior relacionadas ao financiamento da educação, para debatermos e ilustrarmos em que condições o PNE de 2014-2024 chega ao seu último ano de vigência originalmente estabelecido. Por fim, teremos as observações referentes ao Substitutivo ao PL 2.614/2024, apresentado por seu Relator, Deputado Moses Rodrigues (União-CE). As considerações finais problematizam estratégias e argumentos, com foco nas disputas no campo das decisões macroeconômicas e pelo fundo público para o adequado financiamento da educação. Tais embates são essenciais para que o projeto de lei 2.614/2024, para um novo PNE, não venha a “chover no molhado” nem a se perder por consciência ingênua, limitando-se a repetir metas e estratégias anteriormente aprovadas, sem que se possa enfrentar crítica e adequadamente as razões de seu baixo padrão de execução até aqui, em especial do subfinanciamento crônico da educação pública no país nas últimas décadas. É fundamental por isso, como se apontará, enfrentarmos a contradição existente entre o insuficiente financiamento das políticas públicas em geral e da política educacional e a macroestrutura econômica, fiscal e financeira que conduz a economia do país, marcada pela elevada expressão do PIB nacional, da carga tributária bruta incidente sobre os fatos geradores, bem como pela expressiva arrecadação de impostos e contribuições presentes no orçamento anual da União, hoje o principal meio de acréscimo de valor ao capital improdutivo.


    


    
      
        	1 Meta 20 do Plano Nacional de Educação sancionado na Lei 13.005/2014: ampliar o investimento público em educação pública de forma a atingir, no mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto - PIB do País no 5º (quinto) ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento) do PIB ao final do decênio (Brasil,2014). Disponível em https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13005.htm . Acesso em 28 set.2025.



        	2 As referências aos padrões mínimos de qualidade a serem promovidos na educação podem ser encontradas nos artigos 206, inciso VII; 211, parágrafo 7º (referência ao CAQ, por meio da Emenda Constitucional 108, de 2020) e 214, inciso III da Constituição Federal de 1988.



        	3 Para fins de compreensão de seu sentido etimológico, a expressão “mais-valor” utilizada pelo autor, equipara-se à expressão “mais-valia”, presente no texto em língua portuguesa das traduções de Marx aqui assinaladas, grafada dessa forma e por mim utilizada ao longo do texto desse trabalho.



        	4 Disponível em https://youtu.be/WVK1oHItoWI?si=pY4SRZWuANpejLuE. Acesso em 27 set.2025.



        	5 Em 2024, de acordo com o Tribunal de Contas da União, tais leilões arrecadaram R$ 1.622,9 bilhões, alta de 5,2% em relação a 2023, com a liderança das Letras Financeiras do Tesouro-LFT (taxa de juros SELIC), com 57,3% do total, frente aos 37,9% do ano anterior; em sentido oposto, tanto as Letras do Tesouro Nacional-LTN (prefixados) quanto as Notas do Tesouro Nacional -NTN, tipo B (indexados à inflação) perderam participação. A demanda por LFT cresceu R$ 344,7 bilhões, refletindo maior incerteza econômica e busca por ativos menos voláteis diante das expectativas inflacionárias e fiscais; já as emissões de LTN e NTN-B recuaram, em resposta ao aumento do risco percebido e das taxas de juros no segundo semestre. Disponível em https://sites.tcu.gov.br/recursos/contas-do-presidente/1%20Relat%C3%B3rio%20CG2024.pdf . Acesso em 04 nov.2025.



        	6 De acordo com o Relatório Mensal da Dívida Pública relativo de julho de 2025, “o volume financeiro médio diário de títulos negociados no mercado secundário diminuiu de R$ 118,16 bilhões, em junho, para R$ 110,06 bilhões, em julho”. Com vencimento em 01/01/2029 os títulos públicos mais negociados foram as LTN (Letras do Tesouro Nacional) com R$ 12,626 bilhões. Com vencimento em 01/01/2031, os mais negociados foram as NTN-F (Notas do Tesouro Nacional, série F), com R$ 3,413 bilhões. Com vencimento em 15/08/2030, foram as NTN-B (Notas do Tesouro Nacional, série B) com R$ 12,474 bilhões. Com vencimento em 01/09/2025 os títulos mais negociados no mercado secundário foram as LFTs (Letras Financeiras do Tesouro, que pagam os juros da taxa SELIC), com R$ 5,563 bilhões. Disponível em https://thot-arquivos.tesouro.gov.br/publicacao/52776 . Acesso em 09 set.2025.



        	7 De acordo com a página do Tesouro Nacional na internet, “em julho, foram realizadas 969.001 operações de investimento em títulos do Tesouro Direto, totalizando R$ 7,26 bilhões [...]. As aplicações de até R$ 1 mil representaram 54,9% das operações de investimento no período, sendo o valor médio por operação de R$ 7.494,38. O grupo de títulos mais demandado pelos investidores foi o de títulos indexados à taxa Selic (Tesouro Selic), com R$ 3,8 bilhões em vendas (52,9% do total). Os títulos indexados à inflação (Tesouro IPCA+, Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais, Tesouro RendA+ e Tesouro Educa+) totalizaram R$ 2,6 bilhões (36,2% do total), enquanto os títulos prefixados (Tesouro Prefixado e Tesouro Prefixado com Juros Semestrais) somaram R$ 789 milhões (10,9% do total). Destaque para os novos títulos Tesouro RendA+, com R$ 724,8 milhões em vendas, ou 10,0% do total, e Tesouro Educa+, com R$ 121,2 milhões em vendas, ou 1,7% do total. Quanto ao prazo, a maior parcela de vendas se concentrou nos títulos com vencimento entre 1 e 5 anos, que alcançaram 39,4% do total. As aplicações em títulos com vencimento acima de 10 anos representaram 20,5%, enquanto os títulos com vencimento de 5 a 10 anos corresponderam a 40,0% do total [...]. Em julho de 2025, o estoque do Programa fechou em R$ 185,7 bilhões, um aumento de 3,0% em relação ao mês anterior (R$ 180,4 bilhões) e de 27,8% sobre julho de 2024 (R$ 145,4 bilhões) (Tesouro,2025, grifos nossos). Disponível em https://www.gov.br/tesouronacional/pt-br/noticias/investimentos-no-tesouro-direto-somam-r-7-26-bilhoes-em-julho . Acesso em 10 set.2025.



        	8 Em julho de 2025, o Banco Central tomou recursos por meio de leilões de venda de títulos com compromisso de recompra de longo prazo [...]. O volume financeiro dessas vendas atingiu R$ 65,5 bilhões, enquanto as recompras decorrentes de operações anteriores foram de R$ 64,5 bilhões, o que resultou em um impacto contracionista de R$ 960,4 milhões [...]. Na administração da liquidez bancária de curto prazo, o Banco Central tomou recursos no overnight em todos os dias úteis do mês. O volume financeiro médio dessas intervenções tomadoras alcançou R$ 811,7 bilhões, e a taxa máxima aceita foi de 14,90% a.a. Disponível em https://www.bcb.gov.br/estatisticas/mercadoaberto . Acesso em 09 set.2025.



        	9 No Estudo Especial No. 03, publicado em outubro de 2017 pela Instituição Fiscal Independente, vinculada ao Senado Federal, afirma-se que as operações compromissadas podem ser realizadas a partir de três faces: como transações financeiras, instrumentos de política monetária e dívida pública. Segundo o referido Estudo “essas operações são realizadas pelas instituições financeiras entre si, ou entre as instituições financeiras e o Banco Central ou entre as instituições financeiras e pessoas físicas e jurídicas em geral. Os títulos utilizados podem ser públicos ou privados, embora os primeiros predominem amplamente”. E qual é a relação do Banco Central com as operações compromissadas? “Enquanto as instituições financeiras utilizam essas operações para controlar a liquidez, o Banco Central as utiliza para controlar a liquidez de toda a economia”. Comparando-se tais estratégias do Banco Central do Brasil com um cenário internacional, o único dos quatorze países que fez uso intensivo de operações compromissadas foi o Brasil. No Estudo publicado em 2017, “chama atenção a distância entre o Brasil e os demais países nesse aspecto. A sua carteira correspondia a mais de 24% do PIB, ao final de 2016. O segundo lugar era ocupado pelas Filipinas, com apenas 3% entre os outros treze países. Temos então que as operações compromissadas, conforme visto, são um tipo de transação financeira, bem como instrumento de política monetária. No Brasil, elas também são incluídas no cômputo da dívida pública, seja no tradicional conceito de Dívida Líquida do Setor Público (DLSP), seja no agora mais utilizado conceito de Dívida Bruta do Governo Geral (DBGG). Disponível em https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/533520/Estudo_OpCompromissadas.pdf . Acesso em 12 set.2025.



        	10 A DBGG é a soma de todas as dívidas dos governos federal, estaduais e municipais, incluindo o INSS (Tribunal de Contas da União, 2025, p. 55).



        	11 Prestação de Contas do Presidente da República, ano 2024. Tribunal de Contas da União, p. 58. Disponível em https://sites.tcu.gov.br/recursos/contas-do-presidente/1%20Relat%C3%B3rio%20CG2024.pdf. Acesso em 04 nov.2025.



        	12 Relatório Mensal da Dívida Pública Federal, página 12, relativo ao mês de fevereiro de 2025, publicado em 28 de março de 2025. Disponível em https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO:51702. Acesso em 01 abr.2025.



        	13 Interessante análise da dívida externa brasileira está em BENAKOUCHE, Rabbah “Bazar da dívida externa brasileira” (2013), em especial na segunda parte intitulada “Socioanálise da dívida externa, ou como os fatos tomam suas decisões” (pp.53-118).



        	14 Artigo 4º, inciso VI, do Decreto 11.697, de 11 de setembro de 2023, que convocou “[...] em caráter extraordinário, a Conferência Nacional de Educação - Conae, edição 2024, a ser realizada na cidade de Brasília, Distrito Federal “(Brasil,2023).



        	15 Disponível em https://retratosdaescola.emnuvens.com.br/rde/issue/view/51 . Acesso em 07 mar.2025.
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